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COTA - DvFIN 220/2026 

Caro Senhor Diretor, 

A presente solicitação, referente à Demanda nº 173828/2026, tem por objeto a aquisição 
de materiais de manutenção, especificamente adesivos e fechaduras para portas e 
gavetas, destinados ao atendimento das necessidades de manutenção corretiva e 
preventiva do Instituto de Matemática, Estatística e Ciência da Computação. 

A aquisição desses materiais mostra-se necessária para assegurar a adequada 
conservação da infraestrutura física da Unidade, garantindo condições adequadas de 
funcionamento, segurança patrimonial e organização dos ambientes acadêmicos e 
administrativos. As fechaduras destinam-se à substituição de componentes desgastados, 
danificados ou que apresentem falhas decorrentes do uso contínuo, contribuindo para a 
proteção de documentos, equipamentos, materiais de consumo, bens patrimoniais e 
informações institucionais armazenadas em salas, laboratórios, gabinetes e setores 
administrativos. 

Da mesma forma, os adesivos possuem relevante função na manutenção e identificação 
de ambientes, equipamentos e mobiliários, auxiliando na sinalização, organização dos 
espaços e preservação de bens institucionais. Sua utilização contribui para a melhoria 
das condições de uso das instalações, favorecendo a orientação dos usuários e a 
adequada gestão dos recursos patrimoniais da Unidade. 

A manutenção preventiva constitui importante instrumento de gestão pública, pois 
permite a identificação e correção antecipada de problemas, reduzindo a ocorrência de 
falhas mais graves e evitando gastos futuros com reparos emergenciais ou substituições 
de maior custo. Já a manutenção corretiva possibilita o restabelecimento das condições 
normais de funcionamento dos ambientes, assegurando a continuidade das atividades de 
ensino, pesquisa, extensão e administração desenvolvidas pelo Instituto. 

Sob a ótica do interesse público, a presente aquisição contribui diretamente para a 
preservação do patrimônio público, para a segurança dos usuários e para a manutenção 
de ambientes adequados ao desenvolvimento das atividades acadêmicas e institucionais. 
Além disso, promove maior eficiência na gestão dos recursos públicos, ao possibilitar 
intervenções rápidas e de baixo custo, evitando a deterioração das instalações e 
garantindo melhores condições de trabalho para servidores, docentes, estudantes e 
demais membros da comunidade universitária. 

Dessa forma, considerando a necessidade de manter a infraestrutura da Unidade em 
condições adequadas de utilização, segurança e conservação, bem como o benefício 
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coletivo proporcionado à comunidade acadêmica, justifica-se plenamente a aquisição 
dos materiais objeto da presente demanda. 

Diante do exposto a solicitação encontra-se devidamente justificada sob o aspecto da 
necessidade administrativa e do interesse público institucional, portanto, entende-se 
plenamente justificada a instauração do processo no Sistema Eletrônico de Informações 
– SEI, bem como a autorização para aquisição em epígrafe, conforme a demanda nº 
173828 de 2026. Solicita-se, portanto de Vossa Senhoria: 

I. A autorização para abertura do processo administrativo correspondente; e 

II. A autorização para o início da fase preparatória para a Dispensa de 
Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, tendo em vista o valor estimado da contratação e a natureza 
essencial do objeto. 

Flavio Teixeira da Silva 
Chefe da Divisão Financeira 

Diante do exposto, com base no artigo 1°, Inciso I, alínea “a” da Portaria GR 
8.321/2024 (Delegação de Competência), autorizo a abertura de processo para a 
aquisição do objeto constante da demanda e o INÍCIO da FASE PREPARATÓRIA 
para a DISPENSA de LICITAÇÃO, com base no Artigo 75, Inciso II (Serviços e 
Compra Direta) da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Prof. Dr. Roberto Marcondes Cesar Junior 
Diretor 
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